
 
 

 
 

PORTARIA Nº 1.436/2022 
 

Estabelece o expediente dos órgãos da 
Administração Direta e Indireta nos dias de 
realização dos jogos da Seleção Brasileira de Futebol 
na Copa do Mundo FIFA 2022. 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 13, da Lei Municipal nº 525/2011,  
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 025, de 16 de novembro de 2022, que divulgou os horários 
de expediente nos dias dos jogos da primeira fase da Seleção Brasileira de Futebol na Copa 
do Mundo de 2022, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica definido o horário de expediente para cumprimento pelos órgãos e entidade 
do Poder Executivo Municipal caso a Seleção Brasileira de Futebol se classifique nas 
etapas seguintes da Copa do Mundo da FIFA de 2022: 
  

I - nos dias em que os jogos ocorrerem às 12h, o horário de expediente será das 7h 
às 10h00; 

 
II - nos dias em que os jogos ocorrerem às 16h, o horário de expediente será das 

7h00 às 13h. 
  

Art. 2º  Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a integral preservação e o 
pleno funcionamento dos serviços considerados essenciais afetos às respectivas áreas de 
competência. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
Sala das Sessões à sede da Prefeitura Municipal, Palácio Luiz Virgílio de Brito, 
Guamaré/RN em, 02 de dezembro de 2022. 
 
 

Afilza Maria Freire Pinto 
Secretária Municipal da Chefia do Gabinete Civil 
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